
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI COMPLEMENTAR N" 165/11

DATA:21/09/ll

SÚMULA: Altera o Anexo II, da Lei Complementar n°

090/08. que dispõe sobre Quadro de

Parâmetros Urbanísticos.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições queuhe são conferidas por lei.

FAZ SABER
CP

a todos que a Câmara aprovou e\ele sartejpna e promulga a

seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1"- O Anexo II, referido no art. 38 da Lei. Complementar

n° 090/08. de Quadro de Parâmetros Urbanísticos, passa a ser o Anexo integrante desta lei.

Art. 2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do PrefVito, 21 de setembro de 2011.
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